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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do ~io Grande do Sul

ORDEM
TRABALHO EPROGRESSO
DE MAos DAPAS,
TUDO t MAIS FACIL.
PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURGO

lEI MUNICIPALCOMPlEMENTARN9 83/82

Autoriza valores das multas estabelecidas
no código de Posturas - IeiMunicipal n9
85, de 10/12/54, altera redação do Art. -
12 da lei Municipal n9 65/75, de 10/12/75
e dá outras providências •

o PREFEI'IDMUNICIPALDENOVOHAMBUR30:
Faço saber que o Poder legislativo aprovou e eu sanciono e P.I2

mulgo a seguinte lei:

Art. 19 - Os valores das multas constantes do CÓdigode Postu-
ras - lei Municipal n9 85, de 10/12/54, passam a ter equivalência coma Unidade Padrão. - .

M:netária do Municipio de NovoHanburgo-UPM,instituída pela rei n9 96, de 29/12/77.

Art. 29 - A equivalência dos valores passa a ter a seguinte pro
porcionalidade:. . .. . .

(. .... --'--'- ' ......-
Valor estabelecido na lein9 85/54 Valor '.atualizado

Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) 0,5 (neia) UPMCr$ 20,00 (vinte cruzeiros) 1,0 (uma) UPMCr$ 40,00 (quarenta cruzeiros) 1,5 (urna.e rreia) UPMCr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros) 1,5 (timae rréia) UPMCr$ 100,00 (CEmcruzeiros) 2,0 (duas) UPM
Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) 2,5 (duas e rreia) UPMCr$ 300,00 (Trezentos cruzeiros) 3,0 (três) UPM
Cr$ 400,00 (quatroCEntos cruzeiros) 3,5 (três e rreia) UPMCr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) 4,0 (quatro) UPM
Cr$ 1.000,00 (ummil cruzeiros) 6,0 (seis) UPM
CJ:$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) 8,0 (oito) UPM.Cr$ 5.000,00 (cinoo mil cruzeiros) 10,0 (dez) UPM

Art. 39 - O Artigo 12, da lei Municipal n9 65/75 - Institui o -
código de ebras, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 12 - O valor da multa será de 1/2 (neia) UPM- Unidade Pa
drão r-tmetária do Município de NovoHanburgo, para cada uma das seguintes infrações:"

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na .data de sua pwlicação,
revogando as disposições em ccntrário ccntidas na rei n9 85, de 10 de deienbro de 1954,
não se-lhe aplicando ao código Tributári~, insti tuido pela lei Municipal n9. 48/73, de
20/12/73.

GABINE'IE00 PREFEI'IDMUNICIPALI:E NOVOHAMBUIm,acs dezessete

(17) dias do res cE cEzerrbro do ano J6r .,/ ~ ~ #
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BASSI

ORDEM
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